
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA,  no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 96, I,  a, in fine,  e b,  da
Constituição Federal, 30, II do Código Eleitoral, e 180, § 1º, do seu Regimento Interno, aprova o seguinte:

 

REGULAMENTO INTERNO DA SECRETARIA

 

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1ºEste Regulamento estabelece a organização dos serviços administrativos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, fixa sua
estrutura organizacional, as competências das suas unidades, dispõe sobre as atribuições dos titulares dos cargos em comissão e
das funções comissionadas, regulamenta institutos do regime jurídico dos seus servidores e dá outras providências.

 

CAPÍTULO II

DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 2º A ação administrativa do Tribunal, com vistas a assegurar a célere e eficiente consecução da sua finalidade, obedecerá aos
seguintes princípios fundamentais:

I – planejamento; 

 II – coordenação;

III – descentralização;

IV – delegação de competência;

V – controle.
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CAPÍTULO III

DA GESTÃO ESTRATÉGICA

Art.  3º  A  Administração deverá atuar  de modo estratégico,  de forma que a  gestão se desenvolva  alinhada com valores  de
qualidade de vida no trabalho e se caracterize por ações proativas e decisões tempestivas, com foco na compatibilidade entre
resultados e satisfação de jurisdicionados e usuários, a par da correta aplicação dos recursos públicos.

Art. 4º As ações serão estruturantes e sinérgicas e deverão ensejar a construção de novos paradigmas, a agregação de valores e a
fundamentação das atividades nos aspectos relevantes da qualidade, na cultura da eficiência e na disseminação de práticas bem
sucedidas de gestão.

Art. 5º A expertisedo patrimônio intelectual interno deverá ser aproveitada de modo responsável, transparente e ético.

 

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I

DOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS ORGANIZACIONAIS

Art. 6º A estrutura orgânica do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia contempla concepções que favorecem a construção de cadeias
de comandos leves  e  ágeis,  a  formação de  condutas  gerenciais  empreendedoras  e  o  desenvolvimento  do corpo funcional,
privilegiando a simplicidade,  a  racionalidade administrativa,  a  eficiência  e  a  produtividade,  com observância  da missão,  dos
valores e da visão de futuro do Tribunal e das técnicas organizacionais, em consonância com os seguintes critérios e parâmetros:

I  –  hierarquização das  unidades  em linha em,  no máximo,  três  níveis  –  Secretaria,  Coordenadoria  e  Seção –,  com vistas  a
aproximar  os  âmbitos  decisório  e  operacional,  agilizar  a  tomada  de  decisão  e  propiciar  transformação  das  hierarquias
burocráticas em redes de alto desempenho;

II – estruturação das unidades de assessoria sem desdobramento em segmentos formais;

III – equilíbrio de porte entre unidades de mesmo nível hierárquico;

IV – definição das seções como unidades operacionais básicas para realização dos serviços nas unidades organizadas em linha,
vedado seu desdobramento em seguimentos de menor porte;

V – distribuição dos cargos em comissão e das funções comissionadas:

a) se de direção e de chefia, segundo o número de unidades da estrutura;

b) se de assessoramento, com base no volume e na natureza do serviço.

CAPÍTULO II

DAS UNIDADES COMPONENTES DA ESTRUTURA

Art.  7º  A  estrutura  orgânica  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Bahia  tem  a  seguinte  composição,  em  consonância  com  o
organograma constante do Anexo I:

I – Presidência:

a) Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial;

b) Assessoria Especial da Presidência;

c) Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias;
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d) Escola Judiciária Eleitoral;

e) Coordenadoria de Planejamento, Estratégia e Gestão;

f) Secretaria de Auditoria Interna;

II – Gabinete de Juiz do Tribunal:

a) Assessoria de Juiz;

III – Corregedoria;

IV – Ouvidoria;

V – Diretoria-Geral da Secretaria do Tribunal:

a) Assessoria Especial da Diretoria-Geral;

b) Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos;

c) Assessoria Jurídico-Administrativa;

d) Coordenadoria  de Eleições e de Logística;

e) Secretaria de Gestão Administrativa;

f) Secretaria de Gestão de Pessoas;

g) Secretaria de Gestão de Serviços;

h) Secretaria Judiciária;

i) Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

j) Secretaria de Tecnologia da Informação.

Art. 8º Os quantitativos e a respectiva distribuição dos cargos em comissão e funções comissionadas que integram a estrutura
das unidades estão definidos nos Anexos II e III deste Regulamento.

 

TÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS E DA ESTRUTURA DAS UNIDADES

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º As atribuições do Presidente, do Corregedor e da Corte são as constantes do Regimento Interno do Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia.

Art. 10. As competências das unidades integrantes da estrutura da Corregedoria, da Ouvidoria e da Escola Judiciária Eleitoral e as
atribuições dos titulares dos cargos em comissão e funções comissionadas a elas vinculadas constarão de resolução própria.

Art. 11. À Secretaria do Tribunal compete o planejamento e a execução  dos serviços judiciários e administrativos do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia, conforme orientação estabelecida pelo Presidente e deliberações da Corte.

CAPÍTULO II

DA PRESIDÊNCIA
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